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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo np 13.855-000.233/90-04

Sess2Co de ::	 20 de maio de 1992	 AC0RDP40 Np 202-05.02A
Recurso no::	 86.214
Recorrente::	 LIRAS COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO DOMESTICOS LTDA.
Recorrida ::	 DRF EM RIBEIRMO PRETO - SP

PIS -FATURAMENTO - A omiss2(o de receita apurada na
pessoa jurídica e julgada procedente, implica
exigOncia da contribui0o para o PIS -FATURAMENTO,
sobre o valor omitido. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por LIRAS COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO
DOMESTICOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimida*e de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, a Conse .r2 ira ACACIA DE LOURDES
RODRIGUES.

Sala das ScisC. s, em 20/ maio de 1992.
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO •
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.855-000.233/9004

Recurso No:	 86.214
Acórdab No:	 202-05.024
Recorrente:	 LIRAS COMERCIO DE MOVEIS E ELETRO DOMESTICOS LTDA.

RELATORIO

A	 Empresa foi notificada ao	 pagamento	 das
exigOncias	 contidas às fls. 08. Lançamento decorrente 	 da

:1 i. 	 do IRPj, na qual foi apurada omiss'So de recerta
operacional	 ocasionando, por conseguinte, insuficiencia 	 na
determina0o da base de cálculo deste imposto/contribui0o.

Â	 Autuada interpffe defesa 	 argumentando,	 em
• síntese, que o Fisco se louvou nas respostas obtidas perante os

seus fornecedores, os quais, ao baixarem seus títulos, nas suas
contabilidades, o fizeram ri c:' por haverem recebido dela, mas sim
porque seus representantes comerciais, que tinham créditos
oriundos de comissUes de vendas efetuadas á ela, Autuada, tiveram
em suas contas debitadas aludidas duplicatas, e estes mesmos
representantes, de posse das duplicatas, passaram a procurar a
empresa da Defendente e dela. receberam, na época que a mesma
apresentara, condiOes de resgate.

A Autoridade Singular do procesmJ-matriz nega
provimento á impugna0o quanto ao mérito, lembrando, em resumo,
que "carece de fundamento a alega0o da Autuada de que as
duplicatas foram quitadas pelos representantes dos fornecedores,
que as haviam recebido como pagamento de comissffes e de que tais

	

informaçffes chegaram ás m2Cos da fiscalízaçao incompletas... deste	 1
1modo, nãO pairam dúvidas quanto à existOncia de passivo fictício
1em 31/10/86, tal como apurado pela fiscalizaço no presente

processo, deixando o Contribuinte de apresentar qualquer prova de
que as duplicatas foram debitadas em c/c dos representantes e por
eles quitadas somente após grande período de tempo decorrido..."

A Autoridade Singular neste processo, na decisNo
de fls. 37 dizN "Apurada omissb de receita, decorrente de
passivo fictício, torna-se, também, devida a contribui0o para o
PIS-FATURAMENTO, calculada â alíquota de 0,75% sobre o mor~lt.e
omitido.

Julgada procedente a exigOncia formulada contra a
pessoa jurídica no processo matriz, conforme demonstra a
xerocópia da d•ciso n2 00011, de 17.01.91, juntada ás fls. 27 a
30, igual tratamento deverá ser dispensado ao presente processo,
em decorrOncia do principio da rela~ de causa e efeito.
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Serviço Público Federal

Processo nó:	 13.655000.233/90-04

Acórdão no::	 202-05.024

•

Todavia, em face as normas que instituíram a
contribuição para o PIS-FATURANENTO, é de ser excluída da
tributação a parcela de Cz$ 110.733,91, uma vez que a base de .
càlculo da contribuição é a receita bruta operacional.

Isto posto, acolho a impugnação, tempestivamente
apresentada para INDEFERI-LA quanto ao mérito. Porém, retifico de
oficio	 o lançamento para excluir da base de cálculo	 da
cimyti-:Lbui.0o a quantia de Cz$ 110.733,91 correspondente 	 a
despesas não comprovadas.

Em conseqüencia, o valor da contribuição ao PIS-
FATURAMENTO fica reduzida em 479,64 BTNE, acrescida de 177,46
BTNF de juros de mora e 239,82 BTNE de multa, tudo conforme
minuta de cálculo de fls. 35• que passa a fazer parte integrante
desta decisão.

Para as providencias de sua alçada, encaminhe-se à
ÂRF/FRANCA (SECARR), inclusive para cientificar a interessada
desta decisão mediante entrega de cópia e intimá-la ao
recolhimento das quantias a que ficou obrigada, no prazo de 30
et.ri~ dias, ressalvado o direito de recurso, em igual prazo,
ao 22 Conselho de Contribuintes, hipótese em que deixara de
desfrutar da redução de 50% (cinqüenta por cento) na multa."

Â Interessada inter~ recurso a este E. Conselho
argumentando "que os autos de infraçCes estão eivados 	 de
irregularidades... não podendo obterem desse l:: .::::l. 	 Conselho o
corolário da procedencia".

O julgamento de 21/11/91 foi convertido	 em
diligencia	 para a juntada de Acórdão do lg Conselho 	 de
Contribuintes . referente ao processo de IRPJ, o que foi feito.
verificando-se do documento de fls. 52/56 que foi	 negado
provimento ao recurso da Autuada naquele Conselho.

'
E o relatório.
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Serviço Público Federal

Processo no :	 13.855-000.233/90-04
'

Acórcrão no c	 202-05.024

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO

Sendo este processo do PIS-FATURÂMENTO decorrente
do processo-matriz de n2 13.5 000.230/90-16, do IRPJ, segue-se
o princípio da relaçao entre causa e efeito criado entre ambos,
eis que baseados no mesmo suporte fático, ficando evidenciada a
ocorrOncia de omissao de receita. E sobre tal receita, ha de
incidir a contribuiçao ao PIS-FATURAMENTO na forma da legislaçao
vigente. Âssim, o meu voto è no sentido de se negar provimento ao
Recurso interposto.

Sala das Sesses, em 20 de maio de 1992.

‘À`-' C 64 (..:nW..174._.

RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO
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